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O Município de Capela do Alto garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.capeladoalto.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.049/2019
de 24 de Outubro de 2019.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições do Art. 4º, Inciso III, da Lei 
nº 1.965, de 17 de Dezembro de 2018 - LOA;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 398.300,00 
(trezentos e noventa e oito mil e trezentos reais) nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Local: 020305	 DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS

Ficha: 	 061 - 04.122.0012.2009.0000  Atividades relacionadas 
ao Depto de recursos humanos 	  182.500,00

3.3.90.47.00	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Local: 020501	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA

Ficha: 	 099 - 15.452.0019.1016.0000	 Obras e instalações 
- programas Infraestrutura...	  10.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 	 108 - 15.452.0019.2018.0000   Atividades relacionadas 
ao Depto de obras e engenharia	  2.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020503	 SERVIÇOS PUBLICOS

Ficha: 	 118 - 15.452.0023.2020.0000   Atividades relacionadas 
ao Depto de serviços públicos	 10.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020504	 SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS 
MUNICIPAIS

Ficha: 	 128 - 26.782.0024.2022.0000	 Melhorar condições 
de tráfego e escoamento da prod. agr. 	  47.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020601	 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO

Ficha: 	 134 - 20.606.0025.2023.0000	 Incentivar a 
produção e a rentabilidade...........	  2.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020701	 LIMPEZA PÚBLICA

Ficha: 	 140 - 18.541.0022.2024.0000  Atividades relacionadas 
a limpeza publica	 32.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020802	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 	 172 - 10.302.0028.2027.0000	 Atendimento à 
população em geral – media/alta complexidade 35.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 172 - 10.302.0028.2027.0000	 Atendimento à 
população em geral – media/alta complexidade 42.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 173 - 10.302.0028.2027.0000	 Atendimento à 
população em geral – media/alta complexidade 20.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020904	 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB

Ficha: 	 267 - 12.361.0035.2037.0000	 Manutenção ensino 
fundamental c/ recursos FUNDEB 40%	  5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021102	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 	 327 - 08.244.0040.2049.0000	 Atendimento das 
demandas da população	  7.800,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021103	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Ficha: 	 342 - 08.244.0041.2051.0000	 manutenção do 
fundo municipal do idoso............	  2.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL......................... R$ 398.300,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo 
artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de:

I – R$ 143.800,00 (cento e quarenta e três mil e 
oitocentos reais), através do superávit financeiro.

II – R$ 254.500,00 (duzentos e cinquenta e quatro 
mil e quinhentos reais), através da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:
Local: 020401	 GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Ficha: 	 097 - 06.182.0017.2016.0000	 Melhorar a oferta de 
serviços de segurança à coletividade	  -14.000,00

3.3.90.40.00	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ

Local: 020702	 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE
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Ficha: 	 149 - 18.541.0026.2025.0000  Implantação/execução 
projetos de proteção meio ambiente	  -3.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020802	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 	 177 - 10.302.0028.2027.0000	 Atendimento à 
população em geral – media/ alta complexidade -30.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Ficha: 	 178 - 10.302.0028.2027.0000	 Atendimento à 
população em geral – media/alta complexidade -20.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020904	 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB

Ficha: 	 271 - 12.361.0135.2036.0000  Manut.educação 
fundamental, profissionais do Magistério 60% -5.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Local: 029900	 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Ficha: 	 346 - 99.999.9999.9999.0000	 reserva de 
contingência...........................	  -182.500,00

9.9.99.99.00	 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL......................... R$ - 398.300,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 24 de 
Outubro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDI APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 3.050/2019
de 29 de Outubro de 2019.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
especial no orçamento vigente”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições da Lei nº 1.996, de 25 de 
Outubro de 2019;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 
especial no valor de R$ 396.661,63 (trezentos e noventa 
e seis reais, seiscentos e sessenta e um reais e sessenta 
e três centavos) nas seguintes dotações do orçamento 
vigente:
02.00.00	 Executivo

02.10.00	 DESPORTO , LAZER E CULTURA

02.10.01	 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

27.812.0037.2045	 Incentivar a pratica das atividades esportivas e de 
lazer

3.3.90.30.00	 Material de Consumo...........R$ 122.377,61

02.00.00	 Executivo

02.10.00	 DESPORTO , LAZER E CULTURA

02.10.01	 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

27.812.0037.2045	 Incentivar a pratica das atividades esportivas e de 
lazer

3.3.90.39.00	 Outros Serviços Pessoa Jurídica..........R$ 8.000,00

02.00.00	 Executivo

02.10.00	 DESPORTO, LAZER E CULTURA

02.10.01	 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

27.812.0037.1051	 Aquisição de Equipamentos Material Permanente

4.4.90.52.00	 Equipamentos e Material Permanente.........R$ 
266.284,02

TOTAL........... R$ 396.661,63

Art. 2º - Os créditos especiais abertos pelo artigo 
anterior serão cobertos pelo superávit financeiro 
provocado pelos valores já depositados em conta 
vinculada, referente a Termo de Acordo firmado com o 
Ministério da Cidadania de números 1814197-85/2019 - 
Processo nº 58000.09468/2017-87 e 1814198-66/2019 
Processo nº 58000.009455/2018-16.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 29 de 
Outubro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.
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VALDI APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Portarias

PORTARIA Nº 31/2019
de 30 de Outubro de 2019.

ELAINE DE LOURDES CORRÊA, Coordenadora 
Geral de Educação do Município de Capela do Alto, 
no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 8º da Lei Complementar nº 053/2010;

RESOLVE:

1º - Defiro a Promoção Funcional Acadêmica aos 
professores abaixo:

I)	 Processo nº 059/2019 – Andréia de Fátima 
Miranda, RG: 43.405.156-1, PEB III Artes, fica enquadrada 
na Faixa III da Tabela de Vencimentos do Magistério 
Público Municipal, a partir de 01.10.2019.

II)	 Processo nº 060/2019 – Karen Kerne Soares, 
RG:29.222.943-4, PEB III Artes, fica enquadrado na 
Faixa III da Tabela de Vencimentos do Magistério Público 
Municipal, a parir de 01.10.2019.

III)	 Processo nº 061/2019 – Vera Lúcia Alves da 
Silva, RG:8.283.622-x, PEB III Artes, fica enquadrada na 
Faixa IV da Tabela de Vencimentos do Magistério Público 
Municipal, a partir de 01.10.2019.

2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Secretaria Municipal de Educação de Capela do Alto, 
aos 30 de outubro de 2019.

ELAINE DE LOURDES CORRÊA

COORDENADORA GERAL DE EDUCAÇÃO

Registrada e publicada por afixação nesta Secretaria 
e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉA MARQUES ACOSTA KNITTEL

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Licitações e Contratos

Prazo Recursal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2019

DESTINADA A Contratação de empresa especializada 
para execução de ASFALTAMENTO, RECAPEAMENTO, 
GUIAS E SARGETAS E SINALIZAÇÃO DE DIVERSAS 
RUAS NO BAIRRO IPERÓ, neste Município.

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

1) DNP TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
FORESSTO LTDA no valor de R$ 757.974,90.

2) OBRAGEN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA no valor de R$ 815.552,22.

Nos termos do artigo 109 Inciso I “b”, da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para eventuais recursos.

Capela do Alto/SP, 29 de Outubro de 2019.

Carlos Alberto de Oliveira – Presidente da CPL

Editais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 177/2019

PREGÃO PRESENCIAL n° 040/2019
OBJETO: Aquisição de mobiliário para a CMEI “Claro 

da Silva” situada no bairro do Iperózinho.

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/11/2019

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.
br e maiores informações na Divisão de Licitações sito à 
Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – 
tel. 15 3267-8812 ou pelo e-mail licitacao2@capeladoalto.
sp.gov.br

Capela do Alto, 30 de Outubro de 2019.

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.
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